
RECOMENDAÇÕES – III ENCONTRO CEDES 
 

 

ÁREA TEMÁTICA: DIREITO TRIBUTÁRIO  

DIRETORA: DESEMBARGADORA FLÁVIA ROMANO DE REZENDE 

 

Recomendação 1: “Nas centrais de dívida ativa com acervo superior a 20.000 processos, o 
grande volume de feitos possibilita a aplicação da regra excepcional prevista no art. 5º do 
Provimento 193 do CNJ, desde que não haja acúmulo injustificado. 

 

ÁREA TEMÁTICA: DIREITO DO CRIME ORGANIZADO  

DIRETOR: DESEMBARGADOR FLÁVIO MARCELO DE AZEVEDO HORTA FERNANDES 

CO-DIRETOR: DESEMBARGADOR LUIZ MARCIO VICTOR ALVES PEREIRA  

 

Recomendação 2: “Em observância aos princípios da estrita legalidade e da especialidade, o 
crime de facção criminosa (Lei nº 15.358/2026) não exige, para sua configuração, a presenças 
dos elementos normativos da estrutura organizada, divisão de tarefas e estabilidade associativa.” 

Recomendação 3: “Nos crimes previstos na Lei nº 15.358/2026, respondem penalmente todos 
os que, de qualquer forma, concorrem para sua prática, nos termos do art. 29 do Código Penal, 
quando inseridos em espaço territorial conflagrado. A participação, ainda que indireta ou 
periférica, é suficiente para a responsabilização, em conformidade com o princípio da legalidade 
e a finalidade da norma.” 
 


